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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

2 / 8 6 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

ETO DE RESOLUCAO No 0 , 86
STIMULA: Autoriza a contratação de Advogado para pres-

tajto de Serviços de Consultoria, Assessorar-

mento Jurídico e dg outras providgncias. 

Art. 12 - Fica a Mesa Executiva da Camara Municipal, representada por 

seu Presidente, autorizada a contratar Advogado para presta-

go de Serviços de Consultoria e Assessoramento Jurldico em 

cargter permanente. 

Art. 22 Pelos serviços profissionais a serem contratados, fica stutori 

zada a realização de Despesa at 0z$ 120.000,00 (Cento e vin-

te mil cruzados) no presente exercício, em forma avençada em 

contrato. 

Art. 32 - 0 profissional a ser contratado deverg possuir notOria especi 

alização nos ramos do Direito Pdblico e Privado, inerentes hs 

fung3es da Camara Municipal em assuntos de seu peculiar inte 

rgsse. 

Art. 42 - As Despesas com a execução da presente Resolução correrão A 

conta de dotação prOpria do Orçamento vigente. 

Art. 52 - Esta Resolução entra em vigor-na data de sua publicação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposig3es em contrario. 

Edifício da Camara Municipal de, arandi, aos 19 dias do ms I 

de junho de 1986. 

L4/0 IfAlecio Pagliot 

: .41 12 Seer o 
If/A 
0 /ifib' q.4,.-
.,,r 22 ecretgrio 

Jose Sebasliao 

Vice-Presidente 
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02/86 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

Requerimento N.o 46/86 
As horas 

"74
(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em27 /06 / 06 

Rejeitado em / / / Aprovado em 27 / 06/ 86/ 
Indeferido em / / / Deferido em / / / 

Atendido - Oficio IsLo 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Benhor Presidentet 

0 infra-assinado. Vereador cam assento at' 

este legislative, no uso das atribui0es legais, que lhe go conferidas 
pelo Regimento Interno, requer a Mesa, ouvido o Soberano PlenEtrio, que 

dispense do Interstfolo de 36 Discussloto Projeto de Resolugao n6 02/86 

de autoria da Mesa Executiva da Casa, a qual autoriza a contratagZo de' 

Advogado para preetaao de Serviços do Oonsultoria, Assessoramento juri 

dico e di outras providAnOiast por ter sidoto referido Projeto de Teso. 

lugao, aprovado na presente data, eta 26 Discussio o Tend0 em vista, a 

desnecessidade de mais uma imam, para a apravaAo definitiva da mesma 

Sala das SessZes da Camara Municipal, aos 

27 dias do as de Junho do ano de 1,986. 

7Li-x7 
Vereador Autor • 


